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(Tradução) 

Resposta à interpelação escrita apresentada pela senhora deputada 

à Assembleia Legislativa, Wong Kit Cheng 

Em cumprimento das instruções do Chefe do Executivo, e tendo em 

consideração o parecer dos Serviços de Saúde, apresento a seguinte 

resposta à interpelação escrita de 7 de Janeiro de 2022, da senhora 

deputada Wong Kit Cheng, enviada a coberto do ofício n.º 

051/E41/VII/GPAL/2022 da Assembleia Legislativa, de 12 de Janeiro de 

2022 e recebida pelo Gabinete do Chefe do Executivo a 13 de Janeiro de 

2022: 

Para uma melhor prevenção e controlo da epidemia da COVID-19, 

esta Direcção de Serviços tem mantido um estreito contacto com os 

serviços competentes, nomeadamente e entre outros, com os Serviços de 

Saúde e com a Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 

da Juventude a fim de apurar a necessidade relativa aos hotéis para 

observação médica e fazer oportunamente a correspondente coordenação. 

Anteriormente os serviços competentes recolhiam junto dos residentes 

que estavam no exterior dados sobre a intenção de regressar a Macau, e 

com base nessa informação avaliavam a necessidade de hotéis para 

observação médica, no entanto ainda existe uma certa discrepância entre 

esses dados e a procura final. No futuro, esta Direcção de Serviços vai 
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manter a comunicação com os serviços competentes a fim de acompanhar 

de perto as avaliações relativas à necessidade de hotéis para observação 

médica e melhorar a correspondente coordenação e organização. 

No que diz respeito ao reforço das medidas de prevenção da 

epidemia nos hotéis para observação médica, esta Direcção de Serviços 

tem feito apelos reiterados para que esses hotéis cumpram e executem 

rigorosamente as orientações e as exigências feitas no âmbito da 

prevenção da epidemia que são emanadas pelos Serviços de Saúde, de 

modo a aliviar o risco de propagação do vírus nesses hotéis.  

Desde o início de 2020, altura em que surgiu a epidemia da COVID-

19, os Serviços de Saúde elaboraram orientações antiepidémicas 

destinadas aos hotéis para observação médica, tendo estipulado normas 

para a higiene ambiental, limpeza e desinfecção do estabelecimento, o 

fornecimento de refeições, a gestão de postos de trabalho dos 

trabalhadores e a higiene e protecção individual, entre outros aspectos. 

Conforme informado pelos Serviços de Saúde, os hotéis para 

observação médica devem adoptar, de acordo com as orientações, todas 

as medidas possíveis, incluindo medidas administrativas e de isolamento 

físico, e devem regular as medidas de tratamento do lixo e de desinfecção 

dos materiais e artigos que sejam reutilizados, de forma a minimizar, 

tanto quanto possível, os contactos, visando a diminuição do risco de 

propagação da doença perante indivíduos com maior risco de infecção 
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durante o processo de observação médica. Foi, também, enviado pessoal 

para verificar a disposição das instalações e os sistemas de ventilação dos 

hotéis para observação médica antes da sua entrada em funcionamento, 

formulando-se orientações de prevenção e protecção destinadas às 

pessoas de diferentes tipos de trabalho e proporcionando-lhes formação 

no controlo de infecção e no uso de equipamentos de protecção 

individual. Quer as entidades operacionais quer os trabalhadores dos 

hotéis para observação médica têm, também, o dever de observar de 

forma rigorosa as orientações que lhes são dirigidas. 

Após o surgimento do caso de infecção num hotel de observação 

médica no ano passado, o Governo da Região Administrativa Especial de 

Macau lançou, de imediato, uma série de medidas de reforço, 

nomeadamente, refinamento da divisão dos trabalhos entre os diversos 

serviços competentes, de acordo com as funções e características dos 

hotéis para observação médica; encaminhamento das pessoas que chegam 

a Macau para diferentes locais para observação médica, de acordo com o 

seu risco de infecção, por exemplo, as pessoas com o maior risco e as com 

segundo maior risco de infecção não podem escolher por si os locais para 

observação médica, enquanto aquelas com menor risco de infecção são 

encaminhadas para hotéis à sua escolha; aumento da frequência dos testes 

de ácido nucleico para indivíduos sujeitos a observação médica; gestão 

em circuito fechado para os funcionários em postos de alto risco; 
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implementação de um regime de marcação em todos os hotéis para 

observação médica por forma a facilitar a gestão dos mesmos. Entretanto, 

o Governo da Região Administrativa Especial de Macau vai continuar a 

acompanhar as características das diferentes variantes da COVID-19, 

aperfeiçoando constantemente as orientações e medidas antiepidémicas, 

com vista a garantir a segurança da comunidade de Macau. 

Por outro lado, esta Direcção de Serviços contratou uma instituição 

da especialidade para proceder a uma visita aos hotéis para observação 

médica, no sentido de inspecionar no local como estão a ser executados 

os trabalhos de controlo da infecção nesses hotéis e apresentar um 

relatório sobre essas inspecções, com as recomendações e sugestões de 

melhorias. 

 

A Directora dos Serviços de Turismo, 

Maria Helena de Senna Fernandes 

28 de Janeiro de 2022 

 


